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,. DECRETO LEGISLATIVO N° 342, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014 

Concede o Título de Cidadão • ;'_ 
Cruzetense ao Dr. ALUÍZIO SÍLVIO 
SOARES. °+. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA o @ ~r~; . 
,. • .., !.. 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o ~. ~*►` 
seguinte Decreto Legislativo: ° '! 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Dr. 
ALUÍZIO SÍLVIO SOARES. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em a i 
10 de dezembro de 2014. t 

Sebastião ntos Dantas 
Preside te 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRF}FIfURA MUNICD'AL DE CRUTEfA 

CÁMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

DECRETO LEGISLATIVO N' }12 DE 10 DE DEZEMBRO DE 201 

Concede o Título de Cidadão Cnuaense ao Dr. 

ALUÍZIO SÍI-V[0 SOARES. 

O PRESIDENTE DA CÁM ARA MUNICIPAL DE CRUZÉTA Faço 
saber que o Poda Legjslativo aprovou e eu promul@t o seguinte 

Decrao Lepslativo: 
Art. 1°- É concedido o Titulo de Cidadão Cruzaense ao Dr. ALUÍDO 
SÍINIO SOARES. 
Art. 2° -Este Deaao Le®dativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposìçbes em contrario. 

Gabinae da Presid'encia da Cártara Municipal de Cruzèta-RN, em 10 

de dezembro de 2014. 

SEBASTI.f 0 CAIO DOS SANTOS DANTAS 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CR UZÊTA 

SARA MA C LINE DA SILVA 
VEREADORA -PMDB 

Processo n° 13/2014 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 13/2014 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense ao 
Dr. ALUÍZIO SÍLVIO SOARES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: ' 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Dr. ALUÍZIO 
SÍLVIO SOARES. 

Art. 2° -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 08 de dezembro 

de 2014. 

Vereadora Sará~Vlac Line da Silva -PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva-se com esta proposição, conferir ao Dr. Aluízio Silvio Soares, 

natural de Macaíba-RN, o Título de Cidadão Cruzetense. 

É casado com a senhora Ana Jaqueline Dutra Soares, tem dois filhos: Maria 

Beatriz Dutra Soares e Aluízio Silvio Soares Filho. 

Formado em geografia pela UFRN e em fisioterapia pela UNP, trabalha no 

Hospital Walfredo Gurgel há vinte e oito anos e há quatorze na Prefeitura de Macaíba, onde 

foi vereador por trinta anos, ou seja, sete anos consecutivos pelo partido do PMDB. 

É um suporte para os cruzetenses quando se trata de cirurgias, exames e 

urgências. Um cidadão de bem, que trabalha cada vez mais em prol da comunidade de 

Cruzeta em busca de contribuir com a saúde, estando sempre à disposição do município, não 

medindo esforços para receber os pacientes da cidade de Cruzeta. 

Por isso é digno de receber tal honraria. 

Vereadora Sara me da Silva -PMDB 



DESPACHO 
A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 08/12/2014. 

Sebasti. : ', ió ~ os antos Dantas 
P esi ~ ~ ~ te 

Ao Relator, Vereador 
h-~-~rr-~~ ~- C~s~  para opinar 
sobre o Proj. de Dec. Leg. n° 13/2014. 

Sala dai Sessões, em: ~,$/~2/2014. 

~.C. 

~~~~~ , 
ismária CatarüYa~Pinto 

Presidente da C. J. L. R. 

~~~ P~ 

O meu parecer é pela  comprovação 
da referida proposição. 

Sal~.~las ~sões, em:~8/,~2/2()1~. 
~s~ n ai ~-~u n~ a J c~, f 

Relator 

Parecer da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, sobre o 

Proj. de Dec. Leg. n° 13/2014. 

PARECER N° ~. A /2014 

Somos de parecer  ,.~a,~,s~a.Ue-~  a 
aprovação da referida proposição. 

Sala das Sessõe . em: 0 ~ /12/20 4. ~ . r -~ 
l~ „~ _ ~ ~ ~_ jj~~. ~ ~, _ ̀  r  Presidente 
r~~ ~ ~ , „ ~ ~~ :: Relator 

. ~_ ~ ~~ Membro 

O Proj. de Dec. Leg. n° 13/2014 foi ctprovado em 
única discussão na Sessão de: C;8 /12/2014. 

por~u,r,~r,.~:~~-x.~de votos. 

Sebastião tos Dantas 
President 


